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E o. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

O Vereador LUCIEDSON FREITAS DA SILVA, usando 
das atribuições que a lei lhe confere, ivem solicitar a V. Exa.,i após consultado o 
plenário e com sua anuência, o seguinte: Que seja enviado ofício à Excelentíssima 
Senhora Ana Afif Mateus Sarquis Queiroz, Prefeita de Cascavel — CE, solicitando a 
Vossa Excelência que determine aos órgãos competentes da Administração 
Municipal a reforma da Praça da comunidade de Choró Passagem do Franco I, 
bem como a reforma do prédio onde anteriormente funcionava a escola da 
comunidade, com a finalidade de viabilizar a instalação de um novo Posto de 
Saúde, ampliando a oferta de atendimento à população local. 

JUSTIFICATIVA 

A comunidade de Choró Passagem do Franco 1 necessita de investimentos em 
infraestrutura pública que promovam mais qualidade de vida, bem-estar e acesso aos 
serviços essenciais. A praça local, importante espaço de convivência, lazer e integração 
social, encontra-se necessitando de melhorias estruturais e manutenção, de modo a 
proporcionar maior segurança e conforto aos seus usuários. 

Além disso, o prédio onde funcionava a antiga escola da comunidade encontra-se sem 
utilização adequada e necessita de reforma para que possa ser reaproveitado em beneficio 
da população. Considerando que o atual posto de apoio à saúde possui espaço reduzido e 
limitações estruturais para atender à crescente demanda dos moradores, a adaptação do 
referido imóvel para funcionamento de uma unidade de saúde mais ampla e adequada 
representa uma solução viável e de grande relevância social. 

A implantação de um novo Posto de Saúde no local possibilitará melhores condições de 
atendimento, maior conforto para pacientes e profissionais, além de fortalecer a atenção 
básica à saúde na comunidade, garantindo mais dignidade e acesso aos serviços públicos. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cascavel (CE 15 de j ni i d 026, 

VEREADOR 
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